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RESUMO

Ao longo do século XX, as leis de execução penal brasileiras passaram por diversas modifica-
ções, culminando, a partir da Constituição de 1988 em um sistema prisional que, em teoria, 
buscava da melhor forma, tratar a prisão não como um sistema meramente punitivo, mas como 
um meio de reabilitar o preso para conviver em sociedade. Entretanto, percebe-se ainda hoje 
que os presídios do país enfrentam dificuldades para implementar este sistema. Assim, o ob-
jetivo geral deste trabalho foi conhecer o atual cenário das medidas de ressocialização de pri-
vados de liberdade no sistema prisional brasileiro, identificando as medidas de ressocialização 
atualmente empregadas, investigando os possíveis entraves para o processo de ressocialização 
e discorrendo acerca dos processos de reinserção social e índices de reincidência criminal 
atualmente no país. Objetivando discutir e responder à problemática proposta, foi feito um 
estudo bibliográfico acerca do tema, na busca por responder os objetivos propostos. No estudo, 
percebeu-se que há uma distância muito grande entre o que é determinado pelas leis e o que 
acontece na prática nestes presídios e observa-se um fator preponderante, e que está associado 
ao índice de criminalidade no Brasil, mesmo após os graduais avanços políticos e econômicos do 
período pós-redemocratização, é a desigualdade social. 

Palavras-chave: Ressocialização. Sistema Prisional Brasileiro. Lei de Execução Penal. Reinser-
ção Social. Reincidência criminal. 

ABSTRACT

Over the twentieth century, Brazilian penal execution laws underwent several modifications, 
culminating, from the Constitution of 1988 on a prison system that, in theory, sought the best 
form, to treat prison not as a merely punitive system, but as a means of rehabilitating the 
prisoner to live in society. However, today it can been seen that prisons in the country face 
difficulties to implement this system. Thus, the general objective of this paper was to know 
the current scenario of resocialization measures of prisoners in the Brazilian prison system, 
identifying the resocialization measures currently used, investigating the possible obstacles 
to the process of resocialization and discussing the processes of social reinsertion and rates of 
recidivism nowadays in the country. Aiming to discuss and respond to the problematic proposal, 
a bibliographic study about the theme was made, seeking to answer the proposed objectives. 
In the study, it was noticed that there is a great distance between what is determined by the 
laws and what happens in practice in these prisons and a preponderant factor is observed, and 
that is associated with the crime rate in Brazil, even after the gradual political and economic 
advances of the post-re-democratization period, is social inequality.

Keywords: Resocialization. Brazilian Prison System. Penal Execution Law. Social reinsertion. 
Recidivism.
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INTRODUÇÃO

Atualmente, muito se tem questionado sob 
a atual conjuntura do sistema penal brasileiro, 
e consequentemente, surgem indagações acer-
ca do real objetivo da pena. Em consonância, 
o sistema prisional tem sido alvo de discussões 
e críticas por toda a população, como conse-
quência da grande violência que se alastrou no 
país. Questiona-se, se o principal objetivo do 
sistema prisional, que é a ressocialização do 
apenado, está sendo alcançado.

Quando alguém comete algum ato infra-
tor, visto como passível de punição, recebe 
uma pena. Assim como as prisões, os conceitos 
e implantações da pena foram transformando-
se em virtude da conjuntura vigente. Recebe 
pena criminal aquele infrator que cometeu 
um mal injusto, que foi contra a constituição 
atuante.

Não se pode, entretanto, delimitar o con-
ceito de prisão como aquele que só priva a li-
berdade do atuante. Como é possível observar 
ao longo deste trabalho, outros métodos de 
punição que não envolvem necessariamente a 
privação da liberdade, têm ganhado destaque 
nas últimas décadas, em função das problemá-
ticas que vêm sendo enfrentadas pelos siste-
mas de privação de liberdade. 

O que é certo, tendo em vista o atual con-
texto da lei de execução penal – na qual a pri-
são é encarada de forma mais humanitária –, é 
que a sociedade precisa estar preparada para 
receber o egresso, e, para que isto aconteça, 
as pessoas têm que acreditar na ressocializa-
ção efetiva dos apenados, deixando o precon-
ceito de lado e encarando o os apenados como 
humanos, e não como pessoas intrinsecamente 
relacionadas ao “mal”, pois de nada adianta-
rá um indivíduo privado de liberdade sair de 
uma penitenciária ressocializado, se ao mesmo 
tempo sofrer preconceito e não obter oportu-
nidade para seguir sua vida. É possível obser-
var que maior parte do índice de criminalidade 
no Brasil ainda está ligado à questão da desi-
gualdade social, e as problemáticas ligadas a 
este fator, como a falta de escolaridade e de 
oportunidades de trabalho impulsionam direta-
mente as taxas de criminalidade, ou seja, mui-
tas vezes o crime é “motivado” pelo instinto 
de sobrevivência, ou, parafraseando o filósofo 
Rousseau, “o homem nasce bom, a sociedade o 
corrompe”.

Sendo assim, este trabalho teve como ob-
jetivo principal investigar as problemáticas en-

frentadas hoje pelo sistema prisional brasileiro 
para que a ressocialização dos presos aconte-
ça. Para tanto, realizou-se uma pesquisa bi-
bliográfica sobre o assunto, utilizando livros 
e revistas que abordam a questão do sistema 
prisional brasileiro e os métodos adotados de 
ressocialização. 

REVISÃO DE LITERATURA

Uma visão das medidas de ressocia-
lização atualmente empregadas no 
Brasil

No início do século XX, o sistema prisional 
começou a ganhar contornos modernos, mais 
parecidos com o que se encontra hoje. Nessa 
época, os presídios começaram a ser divididos 
por modalidades, tais como os asilos de contra-
ventores, os asilos de menores, os manicômios 
criminais, dentre outros, como afirma Pedroso 
(1997). Ao longo de todo o século, mudanças 
no sistema e criação de alternativas foram fei-
tas de modo a tentar sanar os problemas ofe-
recidos pelo sistema prisional. No entanto, a 
partir da década de 1980, com o aumento da 
violência em decorrência do agravamento da 
desigualdade social e aumento da população, 
os problemas enfrentados pelos presídios co-
meçaram a se agravar. Nesse sentido, a Lei de 
Execução Penal aparece como uma alternati-
va e também como um marco no direito penal 
brasileiro. Segundo Machado:

A Lei de Execuções Penais, em uma análise ge-
ral das suas disposições, procurou construir um 
moderno sistema de execução penal, abordando 
os principais avanços teóricos sobre a finalidade 
da lei, bem como sobre os pressupostos fáticos 
necessários para a sua real concretização (MA-
CHADO, 2008, p. 34).

O objetivo da lei é exposto logo em seu 
primeiro artigo, sendo ele “efetivar as disposi-
ções de sentença ou decisão criminal e propor-
cionar condições para a harmônica integração 
social do condenado e do internado” (BRASIL, 
1984, s/p). Percebe-se, portanto, uma logís-
tica voltada para a humanização do apenado. 
Corroborando esta ideia, Sequeira afirma:

A Lei de Execução Penal defende um tratamen-
to prisional que deve propiciar a reeducação e a 
ressocialização do preso. O sistema penal traba-
lha com a idéia da reabilitação do preso; esse é 
o discurso oficial que legitima o aprisionamento 
(SEQUEIRA, 2006, p. 668).
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Uma obra também importante produzida 
no século XX sobre a realidade carcerária é o 
livro Vigiar e Punir, do filósofo Michel Foucault, 
que pode ser considerado um dos pioneiros na 
abordagem sobre as práticas penais na moder-
nidade. No livro, o filósofo analisa especifica-
mente as práticas penais na França, da época 
Clássica ao século XIX. Seu estudo ainda é con-
siderado referência no assunto devido ao seu 
caráter inovador, uma vez que o autor apresen-
tou uma abordagem diferente das visões domi-
nantes sobre o assunto na época, que eram a 
concepção liberal – que vê na prisão moderna 
um avanço em relação aos métodos punitivos 
violentos empregados até então -, e a con-
cepção marxista – que enxerga as penalidades 
como consequência do modo de produção capi-
talista (LACOMBE apud ALVAREZ, 2004). Nesse 
sentido, Foucault “pergunta por que a prisão 
se tornou a pena por excelência, pena esta não 
mais voltada para o suplício ou o castigo sim-
bólico e exemplar, mas sim para a disciplina do 
corpo e da ‘alma’ do detento” (ALVAREZ, 2004, 
171).

 Assim, em Vigiar e Punir (2013), Foucault 
afirma que “encontrar para um crime o cas-
tigo que convém é encontrar a desvantagem 
cuja ideia seja tal que torne definitivamente 
sem atração a ideia de um delito” (FOUCAULT, 
2013, s/p). Complementando este raciocínio, 
para que a ideia de um delito se torne de fato 
algo não atrativo para o infrator, é necessá-
rio que, além da penalidade lhe imputada, 
sejam criados meios para que este possa ser 
reintegrado à sociedade em plenas condições 
de reestabelecer o seu convívio e suas rela-
ções sociais, além de ter possibilidades de se 
manter, sem que para isso tenha que recorrer 
a atividades ilícitas, isso, como menciona o au-
tor, se constitui na disciplina para o “corpo e a 
alma” do detento, na sociedade moderna. Nes-
se sentido, se faz necessário o questionamento 
sobre as medidas de ressocialização dos presos 
atualmente empregadas pelo sistema prisional 
brasileiro, e se essas medidas se mostram real-
mente eficazes. Cabe ressaltar que o sistema 
prisional brasileiro é heterogêneo, e que cada 
experiência aplicada nas penitenciárias pode 
trazer resultados diferentes, sendo assim, Bac-
carini (2012) afirma que:

Quando se trata da questão da ressocialização, 
não há receitas definitivas, mas, sim, possibi-
lidades de ação, visto que esse problema não 
pode ser resolvido com fórmulas simplistas. Da 

mesma forma, não se pode atribuir às discipli-
nas penais o ônus de concretizar na totalidade 
a ressocialização do condenado desconsideran-
do a existência de outros programas e meios 
de controle que a sociedade e o Estado devem 
organizar com esse objetivo, seja por meio da 
educação, do aporte familiar ou religioso etc 
(BACCARINI, 2012, p. 13).

O processo de ressocialização deve envol-
ver um trabalho bem estruturado com o presi-
diário, tanto no sentido de capacitá-lo quanto 
na intenção de incentivá-lo a superar as pro-
blemáticas que o levaram a seguir este cami-
nho, além ainda de tornar a sociedade capaz 
de receber este indivíduo, através de políticas 
públicas e conscientização de que a reabilita-
ção do preso possa surtir efeitos positivos para 
a mesma. Machado (2008) afirma que:

[...] na ressocialização está subentendida a ideia 
de um amplo trabalho de reestruturação psicos-
social do infrator, bem como da própria socie-
dade, que o receberá de volta quando acabar 
o cumprimento da pena, supostamente livre da 
possibilidade de reincidir (MACHADO, 2008, p. 
49).  

Muitos dos delitos que acontecem hoje 
em dia no Brasil podem ser justificados devi-
do ao quadro de desigualdade social existente 
no país, uma vez que indivíduos dos estratos 
sociais menos abastados, como uma última op-
ção, vislumbram na vida do crime uma possibi-
lidade de conseguir seus meios de subsistência. 
Em função dessa opção, a maioria destes infra-
tores deixam os estudos de lado desde cedo, 
ocasionando diretamente uma dificuldade na 
sua inserção no mercado de trabalho. Assim, 
de acordo com Oliveira (2011):

[...] se o Estado e a sociedade negam ou não 
criam mecanismos efetivos de reinserção, por 
exemplo, pela oportunidade de educação e tra-
balho, torna-se praticamente impossível fazê-lo 
reingressar à sociedade com o status de cidadão, 
consciente de sua dignidade como ser humano e 
de sua obrigação para com a sociedade que pas-
sará a integrar (OLIVEIRA, 2012, p. 3).

Para Machado (2008), o apenado deve ser 
considerado como um indivíduo com potencia-
lidades a serem trabalhadas para poder supe-
rar as dificuldades que o conduziram a cometer 
o delito, sendo ele capaz de se reintegrar à 
sociedade. Nesse sentido, Oliveira (2012) de-
fende que o trabalho e a educação são os me-
lhores meios para propiciar a recuperação do 
condenado, podendo ser considerados como 
“passaportes” para a sua reinserção social. Isto 
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porque o trabalho e a educação podem recupe-
rar a autoestima do detento, além de promo-
ver sua autossuficiência, favorecendo a sua ca-
pacitação e consequentemente desenvolvendo 
a sua independência na vida em sociedade.  

No Brasil, atualmente, tanto a educação 
quanto o trabalho são medidas de ressociali-
zação amplamente utilizadas nas diversas pe-
nitenciárias do país, entretanto, embora em 
teoria ambos os métodos sejam os mais indi-
cados para superar os problemas vivenciados 
pelo detento que retorna ao convívio em socie-
dade, é possível identificar muitos problemas 
relacionados a estas estratégias aplicadas no 
país. Assim, alguns apontamentos devem ser 
levantados acerca dos métodos de ressocializa-
ção através do trabalho e educação, da forma 
como são empregados atualmente no Brasil. 
Rangel (2007) levanta alguns questionamentos 
sobre estes métodos:

Os programas educativos nas prisões enfatizam, 
atualmente, por demais o desenvolvimento de 
competências voltadas ao trabalho. A princípio, 
esta escolha é bastante justificável, pois além 
de possibilitar ao preso a sua reinserção social, o 
mesmo tem sua renda com o trabalho prestado, 
que abrange serviços de produção, manutenção, 
artesanato, dentre outros. Entretanto, a realida-
de é diferente desta formação em oficinas uma 
vez que demonstrou poucos resultados convin-
centes no que se refere à formação dos detentos 
e sua absorção e qualificações para o mercado 
de trabalho (RANGEL, 2007 apud RAZERA, 2009, 
p. 28).

Sobre a educação e o trabalho, pode-se 
dizer que, embora em teoria sejam as medidas 
ressocializadoras mais indicadas e eficazes, na 
prática, tais medidas podem se mostrar pouco 
eficientes em alguns casos. Isto porque, apesar 
de toda a instrução e capacitação oferecida aos 
presidiários, há outros problemas com os quais 
eles se deparam ao tentar buscar se adaptar 
novamente à sociedade. Um destes problemas, 
por exemplo, pode ser o preconceito encon-
trado no mercado de trabalho pela sua anti-
ga condição de presidiário, uma vez que este 
tema ainda é considerado um tabu na socieda-
de brasileira. Segundo Greco (2011):  

Quando surgem os movimentos de reinserção so-
cial, quando algumas pessoas se mobilizam no 
sentido de conseguir emprego para os egressos, 
a sociedade trabalhadora se rebela, sob o se-
guinte argumento: “Se ‘nós’, que nunca fomos 
condenados por praticar qualquer infração pe-
nal, sofremos com o desemprego, por que justa-
mente aquele que descumpriu as regras sociais 
de maior gravidade deverá merecer atenção es-

pecial? Sob esse enfoque, é o argumento, seria 
melhor praticar infração penal, pois que ao tér-
mino da pena já teríamos lugar certo pra traba-
lhar!” (GRECO, 2011 p.172).

Entretanto, este pensamento é um tanto 
quanto equivocado e oriundo do preconcei-
to, uma vez que, como afirmam Cabral e Silva 
(2010), o trabalho prisional constitui um direi-
to e um dever do condenado, sendo previsto na 
Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988 e na legislação infraconstitucional 
(CABRAL;  SILVA, 2010, p. 159). 

 Além do preconceito enfrentado pelos 
presidiários ao tentar reabilitarem-se social-
mente, há ainda problemas de infraestrutura e 
escassez de recursos que dificultam uma imple-
mentação eficaz das medidas de ressocializa-
ção nos presídios. Nesse sentido, Julião (2008) 
elenca inúmeros outros fatores que limitam a 
eficácia dos métodos de ressocialização em-
pregados atualmente no país:

A ausência de uma diretriz nacional para a po-
lítica de tratamento penitenciário e de ações 
socioeducativas que orientem minimamente 
as ações estaduais; a ausência de unidade nas 
ações educacionais desenvolvidas, devido ao 
fato de que ainda não se definiram as atribui-
ções dos diversos órgãos envolvidos na política 
(ministérios, secretarias, superintendências, de-
partamentos etc.); a maior parte das ações edu-
cacionais são desenvolvidas de forma precária, 
sem recursos materiais e em espaços improvisa-
dos, muitas vezes sem qualquer planejamento 
prévio; os profissionais não são capacitados para 
o trabalho, visto a sua especificidade; não existe 
uma proposta curricular e metodológica defini-
da para esse trabalho; como também ainda não 
existe um consenso no discurso que caracterize 
o papel da educação como proposta política para 
os espaços de privação de liberdade; [...] a au-
sência, na política de execução penal e de me-
didas socioeducativas, de uma proposta política 
nacional de educação que venha dar suporte às 
diversas experiências que vem sendo desenvol-
vidas no país, possibilitando a sua unificação e, 
conseqüentemente, a sua ampliação; de infor-
mações detalhadas sobre o perfil institucional e 
o biopsico-social dos internos e dos profissionais 
que atuam nestes sistemas, possibilitando uma 
melhor orientação para a implementação de po-
líticas públicas na área; bem como da criação de 
mecanismos de acompanhamento e avaliação de 
programas e projetos financiados com recursos 
públicos (JULIÃO, 2008, p. 3).

Percebe-se, portanto, que embora os mé-
todos apresentados se mostrem soluções ideais 
para a reinserção destes indivíduos na socieda-
de, a implementação dos métodos muitas ve-
zes esbarra em problemas que podem dificul-
tar a sua eficácia, contudo, a despeito destes 
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problemas, é possível identificar outros mé-
todos empregados para a ressocialização dos 
detentos. Um deles é o da “arte-educação”, 
que consiste em associar a educação dos pre-
sos com atividades artísticas e culturais. Este 
método foi implementado na Prisão Provisória 
de Curitiba, e obteve relativo sucesso. Sobre 
esta experiência, Castro (2004) relata:

[...] a Prisão Provisória de Curitiba, em parti-
cular, por meio do Programa de Ressocialização 
“Bem Viver”, proporciona aos internos ativida-
des artístico-culturais, sociais, de sensibilização 
e de valorização da vida em espaços alternati-
vos, com auxílio de voluntários da comunidade 
técnicos e especialistas da própria Unidade Pe-
nal, utilizando-se de diversas modalidades artís-
ticas e dinâmicas de grupo; além dos próprios 
internos investidos nas funções de monitores e 
auxiliares dos ministrantes das atividades (CAS-
TRO, 2004, p. 62). 

 Assim, depreende-se que, os métodos 
de ressocialização de presidiários mais empre-
gados atualmente no Brasil dizem respeito à 
possibilidade de educação e de capacitação 
para o trabalho para o detento, embora outros 
métodos menos comuns tenham sido identifica-
dos. Segundo a literatura do tema, esses méto-
dos baseados na educação e trabalho apresen-
tam inúmeras vantagens, principalmente em 
razão de oferecerem ao preso uma possibili-
dade de autossuficiência através do emprego 
ao deixarem a prisão, entretanto, em função 
de diversos fatores sociais, culturais e econô-
micos, a implementação destes métodos nem 
sempre ocorre de maneira eficaz, o que pode 
fazer com que o ex-presidiário retorne à vida 
do crime após a saída da prisão, ao se deparar 
novamente com uma realidade dura e de falta 
de oportunidades.  

Os possíveis entraves para o processo 
de ressocialização

É notável que as práticas modernas que 
visam a ressocialização dos presos através da 
educação e do trabalho são importantes tan-
to para o preso quanto para a sociedade que 
vai recebê-lo, além disso, o direito à educa-
ção e ao trabalho são assegurados ao detento 
pela Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984), no 
entanto, muitos obstáculos são encontrados 
atualmente para empregar estes métodos, e 
em razão disso, a sua eficácia nem sempre é 
garantida. De acordo com Dotti (2003):

A crise carcerária constitui um antigo problema 
penal e penitenciário, com acentuado cariz cri-
minológico. Ela é determinada, basicamente, 
pela carência de estruturas humanas e materiais 
e tem provocado nos últimos anos um novo tipo 
de vitimidade de massa (DOTTI, 2003, p. 6).

A infraestrutura oferecida pelos presídios 
pode ser considerada como um dos principais 
entraves na implementação das medidas res-
socializadoras, uma vez que, em decorrência 
dela, surgem inúmeros outros problemas. Se-
gundo Assis (2007): 

A superlotação das celas, sua preca¬riedade e 
insalubridade tornam as prisões um ambiente 
propício à proliferação de epidemias e ao contá-
gio de doenças. To¬dos esses fatores estruturais, 
como tam¬bém a má-alimentação dos presos, 
seu sedentarismo, o uso de drogas, a falta de 
higiene e toda a lugubridade da prisão fazem 
com que o preso que ali adentrou numa condição 
sadia de lá não saia sem ser acometido de uma 
doença ou com sua resistência física e saúde fra-
gilizadas (ASSIS, 2007, p. 75).

Percebe-se, portanto, que um único fator, 
como a falta de estrutura adequada às neces-
sidades mais básicas dos presos, pode acarre-
tar em uma série de consequências negativas 
que dificultarão também a implementação das 
políticas de ressocialização. Nesse sentido, foi 
criada pelo Ministério da Saúde uma cartilha 
sobre o Plano Nacional de Saúde no Sistema Pe-
nitenciário (PNSSP), (BRASIL, 2004), que tem o 
objetivo de dar atenção a esta problemática 
tão recorrente nas penitenciárias brasileiras. 
Segundo o PNSSP: 

O Plano Nacional de Saúde prevê a inclusão da 
população penitenciária no SUS, garantindo que 
o direito à cidadania se efetive na perspectiva 
dos direitos humanos. O acesso dessa população 
a ações e serviços de saúde é legalmente defini-
do pela Constituição Federal de 1988, pela Lei 
nº 8.080, de 1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde, pela Lei nº 8.142, de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde, e pela Lei de 
Execução Penal nº 7.210, de 1984 (BRASIL, 2004, 
p. 11-12).

Além do PNSSP, a Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas 
de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), cria-
da em 2014, também tem por objetivo maior 
garantir aos presidiários o acesso ao tratamen-
to de saúde (BRASIL, 2014).

 Sobre esta questão da saúde, Diuana et. 
al. (2008) justificam que, diante das tensões e 
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conflitos existentes nas prisões, a maior parte 
delas prefere dar prioridade às questões rela-
tivas à segurança dos agentes penitenciários e 
dos próprios detentos – já que isso incorre em 
uma questão de sobrevivência imediata –, do 
que priorizar intervenções relacionadas à saú-
de. A consequência direta disso é que a prisão 
se torna um âmbito de proliferação de doen-
ças. Algumas delas são o HIV, a tuberculose, a 
hanseníase, doenças mentais, câncer e até de-
ficiências físicas (ASSIS, 2007, p. 2). 

Outro ponto que merece destaque, tam-
bém relacionado à saúde, é em relação às doen-
ças psicológicas que os apenados desenvolvem 
em função da convivência em uma realidade 
que lhes é tão hostil. De acordo com Neto et. 
al. (2013): 

Um grande abalo que sofre o preso no Brasil é de 
natureza psicológica, tendo como principal fator 
a sua vida carcerária. [...] Este tipo de ambiente 
possui uma influência de tão grande negatividade 
que poderá ir de uma simples reação psicológi-
ca momentânea até um intenso quadro psicótico 
podendo culminar em agressões contra os outros 
detentos como até a retirada de sua vida (NETO 
et. al., 2013, p. 4).

Quando a questão da saúde desloca-se 
para o âmbito das penitenciárias femininas, a 
realidade é ainda pior. É comum que nas peni-
tenciárias femininas brasileiras as detentas não 
recebam um tratamento apropriado para o seu 
gênero, sendo, por isso, regidas pelas mesmas 
leis que são aplicadas nas penitenciárias mas-
culinas. De acordo com Nascimento (2013):

Em meio a esse contexto as mulheres infratoras 
encontram-se destinadas às mesmas punições le-
gais e condições prisionais que os homens. Reali-
dade consequente, de uma esmagadora maioria, 
de legislações penais que não leva em considera-
ção as particularidades das mulheres, sejam elas 
biológicas, físicas ou psicológicas, as expondo a 
falta de acesso aos direitos sociais básicos e à 
violência (NASCIMENTO, 2013, p. 167).  

Nesse sentido, Pereira e Ávila (2008) afir-
mam que “maior parte das casas penitenciárias 
da América Latina não contam com atendimen-
to ginecológico ou obstetrício”, isso vai con-
tra o que é estabelecido pela Lei de Execução 
Penal, no parágrafo 3º do artigo 14, segundo o 
qual “será assegurado acompanhamento médi-
co à mulher, principalmente no pré-natal e no 
pós-parto, extensivo ao recém-nascido” (BRA-
SIL, 1984, s.p), contribuindo assim para o sur-
gimento de problemas de saúde que vão além 
do universo masculino e das penitenciárias des-

se tipo. 
Quando a mulher dá a luz a uma criança, 

esta condição precária se agrava, e estende-
se também ao bebê, já que estes permanecem 
junto às mães na prisão durante o “período de 
amamentação indicado pelo Ministério da Saú-
de, que é de até 2 (dois) anos, sendo o alei-
tamento materno recomendado até os 6 (seis) 
primeiros meses de vida, como a forma exclu-
siva de alimentação da criança” (RAMOS, 2011, 
p.33). De acordo com Ramos, mesmo quando 
não houver esta possibilidade de amamenta-
ção, a criança deve permanecer no berçário 
com a mãe durante o mesmo período (Idem). 
Separar a mulher do seu bebê pode causar da-
nos emocionais irreversíveis, tornando ainda 
mais insuportável o período passado dentro da 
prisão. Por outro lado, o ambiente prisional 
pode não ser sadio para uma criança. 

Os meios de ressocialização empregados 
nas penitenciárias femininas também se mos-
tram mais ineficientes, pois reforçam o concei-
to machista de “divisão de tarefas” a depender 
do gênero, restando às mulheres aprenderem 
atividades “domésticas”. Segundo Pereira e 
Ávila: 

[...] o que se vislumbra massivamente são ser-
viços de tapeçaria, lavagem de roupas e arte-
sanato, reforçando o papel submisso da mulher 
na sociedade e, ao contrário do se espera, não 
dando a essas mulheres condições de manter-se, 
durante a vida extramuros, de forma indepen-
dente, através dos trabalhos ensinados no cárce-
re (PEREIRA; ÁVILA, 2008, p. 3).

É possível ainda identificar outros proble-
mas que atingem a realidade dos apenados e 
que dificultam o processo de ressocialização. 
Como colocam Adorno e Salla (2007):

A insuficiência da segurança dinâmica – isto é, 
as atividades que favorecem a manutenção da 
ordem interna, como o trabalho, a educação, 
esporte, lazer, atividades culturais – acaba por 
contrapor e anular as expectativas depositadas 
no endurecimento da disciplina e da contenção 
do comportamento dos presos. Uma das conse-
qüências desse quadro é acentuar a militarização 
dos sistemas prisionais dos Estados, tendência 
que reafirma as heranças do regime autoritário 
(ADORNO; SALLA, 2007, p. 23).

Mesmo a questão do lazer, dentro dos pre-
sídios passa por problemáticas que merecem 
ser destacadas. Isto porque as atividades de 
lazer dentro das penitenciárias podem ser divi-
didas em dois tipos, sendo elas as “formais” e 
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as “informais”. Almeida et. al. (2013) apontam 
que:

As formais representam as atividades sugeridas 
(ou aceitas) pelo corpo técnico competente, ou 
por instituições que no presídio se inserem. São: 
a) campeonatos de futebol, b) hora do pátio, c) 
visitas, d) festas, e) televisão. E as atividades 
denominadas informais são as que normalmente 
promovem o ilícito, pode-se citar: a) homosse-
xualidade voluntária; b) os jogos de azar; c) o 
uso de diferentes tipos de drogas, d) a confecção 
das tatuagens (ALMEIDA, et al., 2013, p. 12).

 
Estas atividades, mesmo quando formali-

zadas, podem envolver jogos de poder dentro 
das prisões, quando se relacionam a disputas 
em troca de favores, ou moedas de troca. A te-
levisão, que não é proibida nos presídios, tor-
na-se um elemento importante, na medida em 
que mostra aos presos o “mundo lá fora”. De 
acordo com os autores:

A televisão possui uma representação de tempo 
ligada à ociosidade, os presos ficam expostos à 
representação de tempo dominante, bem como 
ao lazer mais reproduzido pela sociedade livre. 
A inserção aos meios de comunicação representa 
mais “um reencontro do que a elaboração de um 
novo valor” (GOFFMAN, et al., 2013, p.16). 

Todas estas condições, somadas a inúme-
ros outros fatores que fazem da pena destinada 
ao detento ainda mais severa e que dificultam 
este processo de ressocialização, são motivos 
de revolta por parte da própria população car-
cerária, que muitas vezes não admite ter seus 
direitos básicos cerceados e promovem rebe-
liões para chamar a atenção para a situação. 
Sobre isso, Dotti (2003) afirma que “o rádio, a 
televisão, os jornais e as revistas têm mostrado 
que em todas as rebeliões de presos existem 
duas denúncias absolutamente iguais: a super-
lotação dos cárceres e a violação de direitos 
fundamentais” (DOTTI, 2003, p. 6). Para Assis: 

As rebeliões, embora se constituam em levan-
tes organiza¬dos pelos presos de forma violenta, 
nada mais são do que um grito de reivindicação 
de seus direitos e uma forma de chamar a aten-
ção das autoridades para a situação subumana à 
qual eles são submetidos dentro das prisões (AS-
SIS, 2007, p. 75).

Percebe-se então, a partir das problemá-
ticas levantadas, que o sistema prisional bra-
sileiro se manifesta de forma controversa: ao 
mesmo tempo em que tenta assegurar por lei o 
direito à saúde, ao trabalho, à educação e ao 
lazer do detento – na tentativa de incentivar a 

sua recuperação –, promove, em contraparti-
da, o aumento do número de doenças entre os 
apenados, e quando a educação e a capacita-
ção são implementados, geralmente não con-
seguem atingir um nível de excelência, devido 
às más condições disponíveis para a concreti-
zação de tais atividades. 

Para compreender os motivos que levaram 
à “falência” do sistema prisional brasileiro – 
além da já mencionada falta de estrutura para 
suportar a população carcerária –, principal-
mente em relação à aplicabilidade das penas, 
é necessário traçar um breve panorama sobre 
o sistema penal nas últimas décadas.  Assim, 
sobre o sistema penal brasileiro, a partir de 
meados da década de 1990, época em que o 
Brasil ingressa no período de redemocratização 
após o encerramento do ciclo de Ditadura Mili-
tar, Madeira pontua:

Da década de 1990 até meados dos anos 2000 o 
que se verificou foi, para os pobres, a eclosão 
de um Estado penal, voltado a controlar penal-
mente aqueles que continuavam sem ter acesso 
aos direitos sociais. [...] Poderíamos supor que a 
configuração da política criminal implementada 
pós-democratização é uma síntese entre políti-
cas liberais e resquícios autoritários, que acaba-
rão por gerar um modelo dual, tendo em conta 
as diferenças sociais (MADEIRA, 2008, p. 134). 

 Além das problemáticas levantadas por 
Madeira, sobre o tratamento dado aos presos 
pelo governo após o período de redemocrati-
zação do país, há ainda que se considerar tam-
bém a interferência da sociedade na constru-
ção de um imaginário coletivo que, como já 
mencionado em capítulo anterior, enxerga o 
presidiário não como um indivíduo que passou 
por diferentes processos ao longo da vida para, 
por fim, chegar ali, mas como alguém que, in-
dependentemente de sua história de vida, está 
irreversivelmente vinculado a uma espécie de 
“gene” maligno. Nesse sentido, Oliveira dis-
corre sobre este problema ao abordar a ques-
tão da estigmatização do preso:

Na sociedade, cumprir pena de reclusão significa 
ter passado pelo âmbito prisional, ter cometido 
um delito e ser perigoso. Representa, portanto, 
um estigma, gerando para o indivíduo uma im-
possibilidade concreta para sua reinserção na 
vida social e, sobretudo, no mercado de trabalho 
(OLIVEIRA, 2007, p. 5).

Em razão disso, nas últimas décadas, me-
didas de “reinserção social” que não envolvam 
diretamente o cárcere vêm ganhando adeptos 
em todo o mundo. Sobre a reinserção social, 
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que apresenta uma concepção diferente das 
medidas de ressocialização, Monteiro afirma:

O termo reinserção social é proposto por Baratta 
(1990), em oposição a termos como “reabilita-
ção”, “ressocialização”, exactamente pela res-
ponsabilidade da sociedade nesse processo, por 
submeter que o preso está sendo compreendido 
como alguém exactamente igual a todos os de-
mais homens livres, deles se diferenciando, uni-
camente, por sua condição de preso (MONTEIRO, 
2007, p. 22). 

Assim, as medidas de reinserção social se 
diferem da ressocialização por focarem no fu-
turo do preso, e não no seu passado. Diferen-
temente da ressocialização, tais medidas não 
tem a intenção de corrigir o preso, ou fazerem 
ele se “arrepender” dos erros que o levaram 
ao cárcere, mas de desenvolver a sua autoes-
tima para mostrar que o seu futuro pode ser 
diferente. Essas medidas geralmente focam-se 
no combate e prevenção aos índices de crimi-
nalidade, ou, quando isto não é possível, con-
sideram os regimes de prisão semiabertos, ou 
a privação de alguns direitos do infrator, sem 
necessariamente privar-lhe da liberdade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As análises realizadas neste trabalho per-
mitiram constatar que há um imenso abismo 
que separa o que é definido por lei e o que 
acontece na prática. 

Um fator preponderante que pode estar 
associado ao índice de criminalidade no Brasil, 
como observado, mesmo após os graduais avan-
ços políticos e econômicos do período pós-re-
democratização, é a desigualdade social. Em 
detrimento disso, criam-se medidas de resso-
cialização com foco no trabalho e na escolari-
zação, para que os detentos deixem as prisões 
com condições de garantir a sua subsistência e 
a partir disso, voltar a reintegrar-se à socieda-
de, todavia, apesar das medidas de ressociali-
zação serem garantidas por lei, na prática, em 
função da falta de estrutura necessária para o 
cumprimento de tais direitos, e a consequente 
precariedade a que são submetidos, torna-se 
quase impossível que estas medidas sejam efe-
tivadas da maneira como são idealizadas.  

Outro problema enfrentado pelos apena-
dos quando deixam a prisão, diz respeito ao 
“estigma” negativo que se cria em torno dele 
pela sociedade. Muitos ignoram que o problema 
da criminalidade no país está intrinsecamente 

relacionado à desigualdade social, à falta de 
oportunidades e à necessidade de obter meios 
de subsistência, quando os métodos legais já 
não apresentam resultados, e com isso, igno-
ram a vivência das pessoas que cometem as 
infrações, acreditando estarem estas de algum 
modo ligadas a uma espécie de mal irreversí-
vel, o que dificulta o processo de ressocializa-
ção destas pessoas.   

Considerando esta falha no sistema pri-
sional brasileiro em contribuir na reintegração 
dos indivíduos à sociedade, surgem as “penas 
alternativas”, que tem por objetivo promover 
a reintegração do preso à sociedade sem ne-
cessariamente apelar para a sua privação da 
liberdade – como acontece com a prisão.

Percebe-se, portanto, que o sistema penal 
brasileiro é complexo, dotado de contradições 
e problemas que dificilmente serão resolvidos 
a curto prazo ou com medidas imediatistas, to-
davia, novos caminhos vêm sendo propostos ao 
longo das últimas décadas, sobretudo no que 
diz respeito às penas alternativas, que priori-
zam o próprio contato social do apenado como 
forma de ressocialização, em detrimento da 
privação da sua liberdade. 
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